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Foi aberta a fase para verificação de intenção de interposi-
ção de recurso, sendo que não houve manifestação. Diante do 
acima exposto, declaro que o certame restou prejudicado.

Diretor Administrativo e Financeiro 

 EXPEDIENTE Nº 0126/18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/18
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO EM 

ALTERNADORES, MOTORES DE PARTIDA, DE VENTILAÇÃO 
DO SISTEMA DE ARREFECIMENTO, MOTORES DE VENTILA-
ÇÃO INTERNA E DE LIMPADOR DE PÁRA-BRISA A SEREM 
UTILIZADOS EM VEÍCULOS DA FROTA DA CET 

DESPACHO
A vista das informações constantes do expediente, referen-

te ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/18 - PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE REPARO EM ALTERNADORES, MOTORES DE PARTIDA, 
DE VENTILAÇÃO DO SISTEMA DE ARREFECIMENTO, MOTORES 
DE VENTILAÇÃO INTERNA E DE LIMPADOR DE PÁRA-BRISA A 
SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS DA FROTA DA CET, cuja aber-
tura do certame ocorreu no período de 07/08/18 a 09/08/18, 
informamos que todas as empresas participantes foram inabili-
tadas. Foi aberta a fase para verificação de intenção de interpo-
sição de recurso, sendo que não houve manifestação. Diante do 
acima exposto, declaro que o certame restou prejudicado.

Diretor Administrativo e Financeiro 

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 À  v i s ta  do  cons tan te  no  Processo  SE I  n º 

7610.2018/0000425-2, AUTORIZO, à contratação de 
empresa especializada para cadastramento arbóreo em terreno 
localizado na Rua Melo Freire x Rua Vilela x Rua Apucarana 
– Carrão – São Paulo - SP, de propriedade da Companhia, 
nos termos do inciso II, artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. Em 
decorrência, emita-se a Nota de Empenho no valor de R$ 
3.850,00 (três mil, oitocentos e cinqüenta reais), em favor da 
empresa KAPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM 
MEIO AMBIENTE LTDA. , inscrita no CNPJ 13.669.424/0001-
95, onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.482.3002.2.
611.3.3.90.39.00.09.

 À  v i s t a  do  cons tan te  no  Proces so  SE I  n º 
7610.2018/0000428-7, AUTORIZO, à contratação de empresa 
especializada para elaboração de 03 (três) furos de sondagem 
à percussão, em terreno localizado na Rua Melo Freire x Rua 
Vilela x Rua Apucarana – Carrão – São Paulo - SP, de proprie-
dade da Companhia, nos termos do inciso II, artigo 29 da Lei nº 
13.303/2016. Em decorrência, emita-se a Nota de Empenho no 
valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais), em favor da 
empresa SONDA SOLO COMERCIO SONDAGEM E MECANI-
CA DE SOLO EIRELI., inscrita no CNPJ 02.341.805/0001-24, 
onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.482.3002.2.611
.3.3.90.39.00.09.

 À  v i s t a  do  cons tan te  no  Proces so  SE I  n º 
7610.2018.0000487-2, AUTORIZO, a aquisição 02 (dois) 
Certificados Digitais Kit e-CPF A3 (Cartão e Leitora e Token) 
com validade de 36 meses, destinados à GSUPR, nos termos do 
Inciso II, Art. 29 da Lei nº 13.303/2016. Em decorrência, emita-
-se a Nota de Empenho no valor de R$ 537,00 (quinhentos e 
trinta e sete reais) em favor da empresa Imprensa Oficial do 
Estado S/A - IMESP, inscrita no CNPJ 48.066.047/0001-84, 
onerando a dotação orçamentária nº 83.10.16.122.3024.2171
.3.3.90.39.00.00.

 À vista do constante no Processo SEI nº 7610.2018-
0000413-9, AUTORIZO, à Contratação de empresa especializada 
para manutenção corretiva de aparelhos de ar condicionado 
intalado na GINFO., nos termos do inciso II, artigo 29 da Lei nº 
13.303/2016. Em decorrência, emita-se a Nota de Empenho no 
valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), em favor da 
empresa GTÉRMICA COMÉRCIO SOLUÇÕES E SERVIÇOS EI-
RELI EPP., inscrita no CNPJ 11.352.787/0001-77, onerando a do-
tação orçamentária nº 83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.39.00.09.

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/18 - PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO N.º 2018-0.029.065-5 - CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE COM VEÍCULOS, COM MOTORISTA, COM FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E QUILOMETRAGEM LIVRE.

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO REALIZADOS NOS TERMOS 
DO ITEM 7 DO EDITAL:

A empresa STILLUS TRANSPORTES SERVICE CAR LTDA in-
teressada em participar do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2018, 
solicita os seguintes esclarecimentos:

A Proposta Comercial deverá contemplar a totalidade dos 
serviços necessários à fiel execução do objeto, indicando o:

VALOR UNITÁRIO, QUANTITATIVOS E O VALOR MENSAL 
PARA O VEÍCULO DO GRUPO G1.

VALOR UNITÁRIO, QUANTITATIVOS E O VALOR MENSAL 
PARA OS VEICULOS DO GRUPO G2.

VALOR UNITÁRIO, QUANTITATIVOS E O VALOR MENSAL 
PARA OS VEÍCULOS DO GRUPO G3.

VALOR UNITÁRIO, QUANTITATIVOS E O VALOR MENSAL 
PARA OS MOTORISTAS.

VALOR UNITÁRIO, QUANTITATIVOS E O VALOR MENSAL 
PARA O ENCARREGADO.

VALOR UNITÁRIO, QUANTITATIVOS E O VALOR MENSAL 
RELATIVOS ÀS HORAS EXTRAS - SEGUNDA-FEIRA À SÁBADO.

VALOR UNITÁRIO, QUANTITATIVOS E O VALOR MENSAL 
RELATIVOS ÀS HORAS EXTRAS - DOMINGOS E FERIADOS.

VALOR UNITÁRIO, QUANTITATIVOS E O VALOR MENSAL 
RELATIVOS ÀS HORAS DE ADICIONAL NOTURNO.

VALOR UNITÁRIO/KM, QUANTITATIVOS E O VALOR MEN-
SAL PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL - PARA OS 
VEÍCULOS DOS GRUPOS G1 A G3

VALOR GLOBAL MENSAL – considerados todos os itens da 
frota de veículos, operacional e fornecimento de combustível, 
segundo as especificações do Termo de Referência – Anexo 
1 - deste Edital, nele contidas todas as despesas que incidirem 
sobre os preços.

VALOR GLOBAL – considerado prazo total de execução do 
contrato de 24 (vinte e quatro) meses.

Prezados senhores referente a proposta de preço ,onde 
se exige o valor global do contrato multiplicado por 24 meses.

1) Gostaria de saber qual a necessidade da somatória dos 
gastos referente ao fornecimento de combustível, uma vez que 
este valor vai ser custeado pela empresa.

RESPOSTA COHAB-SP: A necessidade da somatória dos 
gastos referente ao fornecimento de combustível se dá tendo 
em vista que o combustível vai ser custeado pela empresa 
contratada e não pela COHAB-SP conforme subitem 23.1.11. 
do Edital.

2) Sendo assim o valor do combustível esta aumentando o 
valor final da proposta. Gostaria de saber o que vai ser conside-
rado como valor total MENSAL.

RESPOSTA COHAB-SP: No valor global mensal serão con-
siderados todos os itens da frota de veículos, operacional e 
fornecimento de combustível, segundo as especificações do 
Termo de Referência – Anexo 1 - do Edital, nele contidas todas 
as despesas que incidirem sobre os preços.

3) Diante da planilha de preço entende-se que o combustí-
vel vai ser pago pela secretaria podem confirmar.

RESPOSTA COHAB-SP: O combustível vai ser custeado pela 
empresa contratada e não pela COHAB-SP conforme subitem 
23.1.11. do Edital.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2018
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 218/2018
OFERTA DE COMPRA nº 801086801002018OC00088
OBJETO: Aquisição de acessórios para radiotransmissores 

Motorola.
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO nº 351/2018:
"ITEM 1
Descrição: ACESSORIO PARA RADIOCOMUNICACAO, MO-

DELO FONE DE OUVIDO DE LAPELA COM PTT, TIPO DISCRETO, 
COM TUBO TRANSPARENTE DE SILICONE, COMPATIVEL COM O 
RADIO PORTÁTIL MOTOROLA MODELO DTR 620, SISTEMA DE 
COMUNICACAO/RECEPCAO ATRAVES DE CABO, CODIGO ORI-
GINAL 45345123550, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.

Quantidade/Unidade de Fornecimento: 40/UNIDADE
Menor Valor : 3.810,00
CNPJ Vencedor: 23.189.355/0001-76 - BJP COMERCIO 

EIRELI - ME
Propostas Entregues: 8
"ITEM 2
Descrição: PEÇA DE REPOSIÇAO PARA RADIO TRANSMIS-

SOR, ANTENA, PEÇA SERA UTILIZADA NO EQUIPAMENTO DA 
MARCA MOTOROLA, MODELO DTR 620, CODIGO 8505241U06.

Quantidade/Unidade de Fornecimento: 40/UNIDADE
Menor Valor : 2.650,00
CNPJ Vencedor: 71.875.397/0001-03 - RADIOCELL ELETRO-

NICA LTDA
Propostas Entregues: 8
"ITEM 3
Descrição: PEÇA DE REPOSIÇAO PARA RADIO TRANSMIS-

SOR, CLIP DE CINTO COM SUPORTE PARA TRANSCEPTOR POR-
TATIL, EM PLASTICO, PECA SERA UTILIZADA NO EQUIPAMENTO 
DA MARCA MOTOROLA, MODELO DTR 620, CODIGO 53961.

Quantidade/Unidade de Fornecimento: 40/UNIDADE
Menor Valor : 2.360,00
CNPJ Vencedor: 71.769.012/0001-23 - LUIZ MARCOS ROSA 

GARCIA - ME
Propostas Entregues: 7
A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço 

www.bec.sp.gov.br – UGE 801086 – OFERTA DE COMPRA - 
801086801002018OC00088 e no endereço

http://www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
-contratos/licitacoes-encerradas/

Rosan Elieze Trucilio
Pregoeiro"

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 36/2018
PROCESSO(S) CMSP Nº(s) 44/2018
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva do sistema de arquivo deslizante eletrônico instala-
do no Arquivo Geral da Câmara Municipal de São Paulo, confor-
me especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência 
- Especificações Técnicas, parte integrante do Edital

OFERTA DE COMPRA N° 801086801002018OC00113
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.

bec.fazenda.sp.gov.br
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOS-

TA ELETRÔNICA: 16/08/2018
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

29/08/2018 às 14h30
VISTORIA: Nos dias úteis, no período de 16/08/2018 a 

28/08/2018, das 11h00 às 19h00, devendo ser previamente 
agendada com SGP.33 – Equipe de Arquivo Geral pelo telefone: 
(11) 3396-4201 ou (11) 3396-4755.

- Poderá o interessado obter o edital gratuitamente no 
“site” da Câmara Municipal de São Paulo http://www.saopaulo.
sp.leg.br/ ou www.bec.sp.gov.br, ou solicitar via “e-mail” no 
endereço eletrônico: cjl@saopaulo.sp.leg.br.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
"À vista das informações processadas nos autos, e a com-

petência atribuída pela Ato nº 832/03, e alterações posteriores, 
em especial a manifestação da Contratada, renunciando ao 
direito de defesa prévia, aplico à empresa RCA PRODUTOS E 
SERVIÇOS LTDA CNPJ nº 69.207.850/0001-61, as penalidades 
de multa no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), 
prevista na Cláusula Nona - Item 9.1.2 - Tabela 2 - Item 12, por 
descumprimento da Cláusula Terceira , item 3.2.1 do Termo de 
Contrato nº 50/17, e no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 
prevista na Cláusula Nona - Item 9.1.2 - Tabela 2 - item 13 por 
descumprimento da Cláusula Terceira, item 3.2.2 do termo de 
Contrato nº 50/17 no mês de MAIO/2018, com base no Decreto 
Municipal n. 44.279/03 e na Lei Federal n. 8.666/93."

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA: MD EVENTOS, VIAGENS E TURISMO EIRELI-EPP.
CNPJ: 22.969.353/0001-37.
TERMO: 2º Termo de Aditamento ao Contrato n° 54/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento sob de-

manda de lanches e bebidas, para as Sessões Ordinárias, Ses-
sões Extraordinárias e Reuniões das Comissões Parlamentares 
de Inquério – CPI, que ocorram de segunda a sexta-feira, no 
horário compreendido entre 15:01 às 23:00h, e aos sábados, 
domingos e feriados, das 07:00 às 23:00h, conforme descrições, 
condições e quantidades constantes no Anexo Único - Termo de 
Referência – Especificações Técnicas.

VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 78.524,85 (setenta e 
oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos).

PROCESSO: 96/2018.
NOTA DE EMPENHO: 623/2018.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/ PJ.
VIGÊNCIA: Fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a 

partir de 14 de agosto de 2018.
ASSINATURA: 10 de agosto de 2018.

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
DETENTORA: FELIPE GROSSI - ME.
CNPJ: 15.916.744/0001-28.
TERMO: Ata de Registro de Preços nº 43/2018.
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de 

mixer profissional, monitores de áudio, conjunto de caixas 
acústicas, pedestais para caixas acústicas, cabos de áudio e 
conectores.
ITEM DESCRIÇÃO QTDE TOTAL ESTIMADA PREÇO UNITÁRIO
2 MIXER PROFISSIONAL 2 R$ 7.410,00

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 14.820,00 (quatorze mil, 
oitocentos e vinte reais).

PROCESSO: 1633/2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da assinatura.
ASSINATURA: 09 de agosto de 2018.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 2299/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/18
OBJETO: FORNECIMENTO DE EPI’S DIVERSOS
DESPACHO
A vista das informações constantes do expediente, refe-

rente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/18 - FORNECIMENTO DE 
EPI’S DIVERSOS, cuja abertura do certame ocorreu no período 
de 01/08/18 a 02/08/18, informamos que todas as empresas 
participantes foram desclassificadas.

em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional M’Boi Mirim – PR-MB
Objeto: Adequação na Quadra da Nova Providência – Rua 

Nova Providência, s/nº - M’Boi Mirim
DESPACHO: Observada a competência a que alude a Porta-

ria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no processo 
nº 6045.2018/0000728-2,AUTORIZO a utilização pela Prefei-
tura Regional M’Boi Mirim – PR-MB, da Ata de Registro de 
Preços acima citada, desde que os recursos sejam da própria 
PR-MB, de acordo com os elementos técnicos compostos por 
memorial descritivo (SEI 9749598), relatório fotográfico (SEI 
9749569), orçamento referencial (SEI 9749643), e informação 
(SEI 9833060) apresentados para obtenção desta autorização, 
de exclusiva responsabilidade da PR-MB, e por tratar de reali-
zação de serviços compatíveis com os previstos na ATA de RP 
no valor de R$ 382.001,82 (trezentos e oitenta e dois mil, um 
real e oitenta e dois centavos). Toda a fiscalização e controle 
da obra será de responsabilidade única da PR-MB contratante 
autorizada, devendo nomear responsável técnico devidamente 
registrado no CREA para fiscalização e apropriação dos serviços 
contratados, atendendo os critérios de medição e demais proce-
dimentos previstos na Ata de Registro de Preços acima referida. 
Deverá ser encaminhada cópia da ordem de serviços conforme 
item 7.4.1 – OBS do anexo III – Termo de Referência do Edital 
da Ata e também, na conclusão dos serviços cópia do Termo de 
Recebimento Provisório e planilha de medição.

 6034.2018/0000299-0
AUTORIZAÇÃO Nº 217/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 003/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Cidade Ademar – PR-AD
Objeto: Readequação de área municipal na Rua Comenda-

dor Italo Franceschi, alt nº 95 – Cidade Ademar
DESPACHO: Observada a competência a que alude a 

Portaria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no 
processo nº 6034.2018/0000299-0,AUTORIZO a utilização 
pela Prefeitura Regional Cidade Ademar – PR-AD, da Ata 
de Registro de Preços acima citada, desde que os recursos 
sejam da própria PR-AD, de acordo com os elementos técnicos 
compostos por memorial descritivo (SEI 9297389), relatório 
fotográfico (SEI 9294176), orçamento referencial (SEI 9294188), 
e informação (SEI 9507408) apresentados para obtenção desta 
autorização, de exclusiva responsabilidade da PR-AD, e por 
tratar de realização de serviços compatíveis com os previstos 
na ATA de RP no valor de R$ 81.750,00 (oitenta e um mil, 
setecentos e cinquenta reais). Toda a fiscalização e controle 
da obra será de responsabilidade única da PR-AD contratante 
autorizada, devendo nomear responsável técnico devidamente 
registrado no CREA para fiscalização e apropriação dos serviços 
contratados, atendendo os critérios de medição e demais proce-
dimentos previstos na Ata de Registro de Preços acima referida. 
Deverá ser encaminhada cópia da ordem de serviços conforme 
item 7.4.1 – OBS do anexo III – Termo de Referência do Edital 
da Ata e também, na conclusão dos serviços cópia do Termo de 
Recebimento Provisório e planilha de medição.

 DEPTO DE EDIFICAÇÕES
 6016.2018/0015859-2
Int.: MAS Construções e Empreendimentos Ltda
Ass.: Prorrogação de Prazo - Carta Contrato nº 030/SIURB/

NMPME/2018 – Execução dos serviços gerais de manutenção 
na CEI LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO JUNIOR, situado na 
Rua Pascoal Dias, nº 719 - São Paulo/SP, com a utilização da ATA 
DE RP Nº 005/SMSO/2017.

DESPACHO: I - Em face dos elementos constantes destes 
autos, em especial da manifestação da Coordenadoria do NMP-
ME (10081828), bem como da ATAJ (010196940 e 010313162), 
que acolho, com fundamento artigo 57, §1º, inciso III da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, AUTORIZO a prorrogação 
de prazo da carta contrato nº 030/SIURB/NMPME/2018, cele-
brado com a empresa empresa MAS Construções e Empreendi-
mentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 67.192.609/0001-
80, cujo objeto é a execução dos serviços gerais de manutenção 
na CEI LUIZ GONZAGA DO NASCIMENTO JUNIOR, situado na 
Rua Pascoal Dias, nº 719 - São Paulo/SP, prorrogação essa, por 
30 (trinta) dias corridos, a contar de 07/09/2018.

 6016.2018/0015916-5
Int.: Consitec Engenharia e Tecnologia Ltda
Ass.: Aditamento de serviços – Redução de Valor - Carta 

Contrato nº 025/SIURB/NMPME/2018 – Execução dos serviços 
gerais de manutenção na CEI ABIGAIL DA ROCHA MORENO, 
situado na Rua Boipeva, nº 27 - Cidade Esrevão de Carva-
lho - São Paulo /SP, com a utilização da ATA de RP nº 010/
SMSO/2017.

DESPACHO: I - Em face dos elementos constantes des-
tes autos, em especial da manifestação da Coordenadoria 
do NMPME (010278965), bem como da ATAJ (010313397 e 
010320976), que acolho, com fundamento na Lei nº 13.278/02 
e de acordo com o artigo 65, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, AUTORIZO a redução do valor da carta contrato 
nº 025/SIURB/NMPME/2018, celebrado com a empresa empresa 
Consitec Engenharia e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 02.243.019/0001-94, cujo objeto é a execução dos serviços 
gerais de manutenção na CEI ABIGAIL DA ROCHA MORENO, 
situado na Rua Boipeva, nº 27 - Cidade Esrevão de Carvalho 
- São Paulo /SP, em R$ 36,29 (trinta e seis reais e vinte e nove 
centavos), alterando o valor contratual de R$ 272.684,08 para 
R$ 272.647,79, que corresponde a uma redução de -0,01331% 
em relação ao valor do contrato inicial, com adoção da planilha 
consolidada no doc. sei 010274278.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
DETENTORA: DPS GONÇALVES INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 64.106.552/0001-61.
TERMO: 1º Termo de Aditamento a Ata de Registro de 

Preços nº 26/2017.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisi-

ção de café em pó, torrado e moído.
ITEM QUANT./UNIDA-

DE ESTIMADA
DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL 

ESTIMADO
01 4875 Quilos Café Tipo Superior, Torrado e Moído R$ 13,50 R$ 65.812,50
02 1625 Quilos Café Tipo Superior, Torrado e Moído 

(Reservado para ME e EPP)
R$ 13,50 R$ 21.937,50

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 87.750,00 (oitenta e sete 
mil, setecentos e cinquenta reais).

PROCESSO: 236/2018.
VIGÊNCIA: Prorroga por mais 12 (doze) meses, a partir de 

15 de setembro de 2018.
ASSINATURA: 09 de agosto de 2018.

DESPACHO: Observada a competência a que alude a 
Portaria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no 
processo nº 6038.2018/0000374-2,AUTORIZO a utilização pela 
Prefeitura Regional Guaianases – PR-G, da Ata de Registro 
de Preços acima citada, desde que os recursos sejam da própria 
PR-G, de acordo com os elementos técnicos compostos por 
memorial descritivo (SEI 10063685), relatório fotográfico (SEI 
10063685), orçamento referencial (SEI 10063685), e informação 
(SEI 9835056) apresentados para obtenção desta autorização, 
de exclusiva responsabilidade da PR-G, e por tratar de reali-
zação de serviços compatíveis com os previstos na ATA de RP 
no valor de R$ 80.965,07 (oitenta mil, novecentos e sessenta 
e cinco reais e sete centavos). Toda a fiscalização e controle 
da obra será de responsabilidade única da PR-G contratante 
autorizada, devendo nomear responsável técnico devidamente 
registrado no CREA para fiscalização e apropriação dos serviços 
contratados, atendendo os critérios de medição e demais proce-
dimentos previstos na Ata de Registro de Preços acima referida. 
Deverá ser encaminhada cópia da ordem de serviços conforme 
item 7.4.1 – OBS do anexo III – Termo de Referência do Edital 
da Ata e também, na conclusão dos serviços cópia do Termo de 
Recebimento Provisório e planilha de medição.

6038.2018/0000355-6
AUTORIZAÇÃO Nº 223/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 019/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Guaianases – PR-G
Objeto: Readequação de área pública – Rua José Higino 

Neves x Rua Fernando Augusburgo - Guaianases
DESPACHO: Observada a competência a que alude a Porta-

ria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no processo 
nº 6038.2018/0000355-6,AUTORIZO a utilização pela Prefei-
tura Regional Guaianases – PR-G, da Ata de Registro de Pre-
ços acima citada, desde que os recursos sejam da própria PR-G, 
de acordo com os elementos técnicos compostos por memorial 
descritivo (SEI 9799762), relatório fotográfico (SEI 9799762), or-
çamento referencial (SEI 9799762), e informação (SEI 9835994) 
apresentados para obtenção desta autorização, de exclusiva 
responsabilidade da PR-G, e por tratar de realização de serviços 
compatíveis com os previstos na ATA de RP no valor de R$ 
139.145,05 (cento e trinta e nove mil, cento e quarenta e cinco 
reais e cinco centavos). Toda a fiscalização e controle da obra 
será de responsabilidade única da PR-G contratante autorizada, 
devendo nomear responsável técnico devidamente registrado 
no CREA para fiscalização e apropriação dos serviços contrata-
dos, atendendo os critérios de medição e demais procedimentos 
previstos na Ata de Registro de Preços acima referida. Deverá 
ser encaminhada cópia da ordem de serviços conforme item 
7.4.1 – OBS do anexo III – Termo de Referência do Edital da 
Ata e também, na conclusão dos serviços cópia do Termo de 
Recebimento Provisório e planilha de medição.

 6057.2018/0000229-4
AUTORIZAÇÃO Nº 199/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 009/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Capela do Socorro – PR-CS
Objeto: Manutenção do Campo Jardim Myrna – Rua Dr 

Juvenal Hudson Ferreira, nº 153
DESPACHO: Observada a competência a que alude a 

Portaria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no 
processo nº 6057.2018/0000229-4,AUTORIZO a utilização 
pela Prefeitura Regional Capela do Socorro – PR-CS, da 
Ata de Registro de Preços acima citada, desde que os recursos 
sejam da própria PR-CS, de acordo com os elementos técnicos 
compostos por memorial descritivo (SEI 9510340), relatório 
fotográfico (SEI 9510303), orçamento referencial (SEI 9510394), 
e informação (SEI 9565611) apresentados para obtenção desta 
autorização, de exclusiva responsabilidade da PR-CS, e por 
tratar de realização de serviços compatíveis com os previstos na 
ATA de RP no valor de R$ 729.996,83 (setecentos e vinte nove 
mil, novecentos e noventa e seis reais e oitenta e três centavos). 
Toda a fiscalização e controle da obra será de responsabilidade 
única da PR-CS contratante autorizada, devendo nomear res-
ponsável técnico devidamente registrado no CREA para fisca-
lização e apropriação dos serviços contratados, atendendo os 
critérios de medição e demais procedimentos previstos na Ata 
de Registro de Preços acima referida. Deverá ser encaminhada 
cópia da ordem de serviços conforme item 7.4.1 – OBS do 
anexo III – Termo de Referência do Edital da Ata e também, na 
conclusão dos serviços cópia do Termo de Recebimento Provisó-
rio e planilha de medição.

6030.2018/0000431-1
AUTORIZAÇÃO Nº 202/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 006/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
em próprios municipais, e em locais onde a execução destes 
serviços sejam de responsabilidade da municipalidade de São 
Paulo com fornecimento de materiais de primeira linha e mão 
de obra especializada)

Interessado: Prefeitura Regional Aricanduva / Formosa / 
Carrão – PR-AF

Objeto: Revitalização da Praça Armindo Mazaro – Rua Dr 
Cristiano Altenfelder Silva, alt nº 406 – Vila Carrão

DESPACHO: Observada a competência a que alude a Porta-
ria nº 018/SMSO.G/2018 e atendendo ao solicitado no processo 
nº 6030.2018/0000431-1,AUTORIZO a utilização pela Prefei-
tura Regional Aricanduva / Formosa / Carrão – PR-AF, da 
Ata de Registro de Preços acima citada, desde que os recursos 
sejam da própria PR-AF, de acordo com os elementos técnicos 
compostos por memorial descritivo (SEI 9592890), relatório 
fotográfico (SEI 9592799), orçamento referencial (SEI 9592928), 
e informação (SEI 9806716) apresentados para obtenção desta 
autorização, de exclusiva responsabilidade da PR-AF, e por 
tratar de realização de serviços compatíveis com os previstos na 
ATA de RP no valor de R$ 99.998,25 (noventa e nove mil, no-
vecentos e noventa e oito reais e vinte e cinco centavos). Toda 
a fiscalização e controle da obra será de responsabilidade única 
da PR-AF contratante autorizada, devendo nomear responsável 
técnico devidamente registrado no CREA para fiscalização e 
apropriação dos serviços contratados, atendendo os critérios de 
medição e demais procedimentos previstos na Ata de Registro 
de Preços acima referida. Deverá ser encaminhada cópia da 
ordem de serviços conforme item 7.4.1 – OBS do anexo III – 
Termo de Referência do Edital da Ata e também, na conclusão 
dos serviços cópia do Termo de Recebimento Provisório e 
planilha de medição.

6045.2018/0000728-2
AUTORIZAÇÃO Nº 222/SMSO/ATARP17/NMPME/2018
Assunto: Autorização para Uso de Ata de RP nº 003/

SMSO/17 (fornecimento à Prefeitura do Município de São 
Paulo de: serviços gerais de manutenção preventiva, corretiva, 
reparações, adaptações e modificações de segundo escalão, de 
acordo com o decreto nº 29.929/91 e alterações posteriores, 
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